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supra-citqdo e mais documentos que se seguem '
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Gaclioeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 1959

i

Senhor Presidente:

Acompanha o presente o Projeto de Lei, do Poder

Executivo, que é submetido à apreciação e aprovação de "Vos

sas Excelências, tendo como finalidade a Suplementação de

diversas verbas constantes do Orçamento de 1959-

Espera o Poder Executivo, com a Justificativa -

que acompanha o Projeto, e confiante no elevado e reconhe

cido espirito público de Vossas Excelências, integral e

unânime aprovação dessa Gamara, afim de que possa, a Âdmi

nistração, cumprir-o Programa que traçou, para desemvolvi-

mento do Município.

/
/lhenciosas e Gordiais suadações

Raymundo Araújo de Apd^ade

PREFEITO líüNIGIPAL

\J.Ao Exmo. Sr.

Presidente e demais Membros á Gamara Municipal

Resta

J
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( RUBHSCA 130 PRESIDEN TS

A'' Sanção

'/w f'íy C C.O —'I^ ̂ Jèàlü das sessões,

Â n e.M 0 s

PEEJETO PE LEI m

fllüSKICA

Arts le ~ Eica o Poder Executivo, autorizado a

suplementar as seguintes verbas do orçamento vigente:

SIDENTEDO

\

100-8•00.O-b 252^00

100-8.00^3 ' 6 000,00

100-8.00. A-b 4

0
0
0

00

111-8.02.4 17 250^00

112-8.04Í5 26 948jl0

112-8.04*4 150 164 j00

114-8.04*5 160 330j00

116-8.07.0-b 16 940^00

116-8.07*2 187 430 00

116-8.07*3 5 280 00

118-8.09.5 6 800 00

119-8.13.0-b 2 160 00

119-8.13.0-0 12 000 00

119-8.13.3 14 478 00

1120-8.13.3 2 604 60

1121-8.80.0-c 9 600 00

1121-8.80;1-a 70 000 00

1121-8.80.1-b 1 213 936 70

1121-8.80.l^c 3 900 00

1121-8.80.1-d 3 000 00

1121-8.80.3 101 397;80

200-8.28.4 29 253;50

210-8.29.4-a 145 613jOO

220-8.34.0-b 1 335^00

230-8.49.3 121 046iOO

300-8.63.0-b 16 820,00

300-8.63.1-a 223 800jOO

300-8.63.1-b 241 075,00

300-8.63.1-c 34

0
0

0
0

300-8.63.1-d 9 000,00

Oontinúa 2 837 115,70
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Continuação 2 837 115,70

500-8.63^4 23

o
o

-

o
o

OC

310-8.81.0-b 1 555,00

310-8.81^3 24 206^20

320-8.854l-a 180 000,00

320-8.85 a-b 745 440,00

320-8.85él-c 8 300j00

320-8.85il-d 7 500j00

320-8.85-3 90 896^90

320-8.85;4 223 060,00

330-8.88.3 285j00

330-8.88.4-b 180 376j40

350-8.89Í3 24 900j00

400-8.63;27 787 000j00

410-8.81.3 1 W 841j70

410-8. 81. 300 000j00

410-8i81.4-b 228 245j00

420-8.82.3 474 144^00

430-8.87;3 100 039j00

430-8.87.4 44 500,00

600-8.90.0-a 58 572j90

600-8.90.0-c 1 500^00

630-8.95.4 27 000,00

640-8.94.4 145 616j60

650-8.99;4-a 20 160^00

650-8.99.^0 147 356,00 7 806 170,40

Arts 22 - Para atender ao disposto no artigo ante

rior, poder-se-á lançar mão do recurso que dispuzer.
Art2 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação^ revogadas as disposições em contrario.

JUSa?IFIC AT I V A

Comumente, na elaboração dos orçamentos, sua base
se assenta "em previsões: Previsões de Receitas e, previsões de De_s
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pesas.

Acontece que a administração, principalmente a
atual, que trouxe para a Prefeitura um programa d.e trabalho per
feitamente d.elinea<io, recebeu para o exercício espirante, um or
çamento relativamente escasso de meios financeiros, já não se
dando conta das despesas acrescidas, como era natural, dos servi
ços planejados e executados, mas atinentes e relacionados com
compromissos da anterior administração, incluindo-se, até sala -
rios de trabalhadores, que não foram pagos no devido tempo, pas
sando-se tal encargo, à responsabilidade da atual, para pagamen
to sem os necessários recursos orçamentários.

Pela discriminação contida no Projeto ora subme
tido a estudo e aprovação dèssa ilustre Câmara, poderão Vossas -
Excelências constatar que, salvo algumas verbas destinadas a Ma
terial de consumo de algitmas secçoes, se faz: necessária a suple-
mentação de verbas destinadas a pagamento de vantagens funciona
is, como Gratificação Pro-Tempore, salário-fsunília, abono de Ua—
tal, de - diaristas, idem de mensalistas, tudo isso determinado -
por Lei.

Outras verbas cuja suplementação é pedida e que
dizem respeito ao perfeito desenvolvimento dos vários serviços —
são;

1$ - Despesas Diversas da Gamara
22- Imprevistos e Material de Consumo do Gabi

nete do Prefeito e Administração
3- - Pronto Pagamento, onde se inclui telefone,

A

este sem verba no orçamento
42 - Material de Consumo de várias secçoes
5- - Fretes de Material
62 - Outras despesas relativas a serviços e pes

soai.

A clarividencia e elevado espirito públiÊo já
demonstrados pelos ilustres representantes dp povo, na nossa Ca
sa Legislativa, por certo, mais luna vez será posta em evidência.
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esperando o Poder Executivo, ver unanimemente aprovado o Prejeto que

ora é submetido á sua consideração.

Oachoeiro de Itapemirim, 10 de Dezembro de 1959

II
Arau,!*^ de \Raymuddd Araugb de Andrade

PREPEI to/raicitAt

4
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CâmA iUMSGIPAL DE CACHOEIRO DE lTAPEMiR!M

H 241/59

asExos 2
Gachoeiro de Itapemirim, 21 d e dezentoro de 1959

Senhor Prefeitos

Apraz-nos pasfsar as mãos de V.Skíb-.

para os devidos fins de sançao, o incluso projeto -
de lei ns 39/59» aprovado por este Legislativo,

Saudações

fC7\/\A 'Jt
Abel SanfAna
Presidente.

Exmo.Sr»

RAIMUf?]® Â, ANDRADE

M.D. Prefeito Municipal

N E S TA
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PROJBTO DE mi NS 39/59 ;

Artigo 12 - Pica o Poder Executivo, autorizado a suple

mentar as seguintes verbas do orçamento vi

gente:

100-8.00.0-b 252,00

100-8.00.3 6 000,00

100-8,00.4°b 4.000,00

111»8.02.4 17 250,00

112-8.04.3 26 948,10

112-8.04,4 150 164,00

114-8.04.3 160 330,00

116-8.07.0-b 16 940,00

116-8,07.2 187 430,00

116-8.07.3 5 230,00

118-8.09.3 6 800,00

A  119-8.13.0-b 2 160,00

Í19-8.13.0-e 12 000,00

119-8.13.3 14 478,00

1120-8.13.3 2 604,60

1121-8.80.0-0 9 600,00

1121-8.80.Iva 70 000,00

1121-S.80.1-b 1 213 936,70

1121-8.80.1-c 3 900,00

n2i-8.SO.l-d 3 000,00

1121-8.80.3 101 397,80

2G0-8.2S.4 29 255,50

210-8.29.4-a 145 613,00

22Ô-8.34.0-b 1 335,00

230-8.49,3 121 046,00

300-8.63.0-b 16 820,00

300-8.63.1-a 223 800,00

300-8.63.1-b 241 075,00

300-8.63.1-0 34 700,00

300-8.63.1-d 9 000.00
f

Continua 2 837 115,70
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continuação 2 837 115,70

300-8.53.4 23 300,00
31O-S.81.0-b 1 335,00

310-8.81.3 24 206,20

320-8.85.1-a 180 000,00

320-8.85.1-b 745 440,00
320-S.85.l-G 8 300,00

320-8.85.1-d 7 500,00

320-8.85.3 90 896,90

320-8.85.4 225 060,00

530-8.88.3 285,00

330-8.88.4-b 180 376,40

350-8.39.3 24 900,00

400-8.65.27 787 000,00

410-8.81.5 1 144 841,70

410-3.81.4-a 300 000,00
410-8.81.4-b 228 245,00

420-8.82é3 474 144,00

430-8.87.3 100 039,00

430-8.37.4 44 500,00
6Q0-8.90.0-a 38 572,90

600-8.90.Q-o 1 500,00

630-8.95.4 27 000,00
640-8.94.4- 145 616,60

650-8.99•4-a " 20 160,00

650-8,99.4-0 147 336.00

Artigo 28 - Para atender ao disposto no artigo ante ri
or y poder-se-a lançar mão do recurso que

.  dispuser.

Artigo gg Esta Lei entra era vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições ein con

S.Sessões, 19/12/59- . (Q,-6€P_ ^.rT7^/^A^'rO^/^r^..'
Abel Sant'Àna-presidente
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